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PROJETO DE LEI Nº 024, de 12 de abril de 2018. 
 

 
“Denomina “Robson Fernando da Silva 
Vale” a ESF Urbana – Estratégia Saúde da 
Família de Barra do Turvo e dá Outras 
Providências”.  

 

O Vereador Elcio Silva Reis, Presidente da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Barra do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Barra do Turvo, Estado 

de São Paulo, por seus representantes, aprova e o Poder Executivo sanciona a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º  Passa a denominar-se ESF “ENFERMEIRO ROBSON FERNANDO DA 

SILVA VALE” a unidade de Estratégia Saúde da Família situada à Rua 
Nabor Franco de Araújo, Centro, nesta cidade. 

 
 
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Barra do Turvo SP, 18 de abril de 2018. 
 
 

 
 
 

Elcio Silva Reis 
Vereador 
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J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Barra do Turvo,  
Excelentíssimos (as) Senhores (as) 
Vereadores (as). 

 

 

Solicito o apoio de Vossas Excelências, por este, para prestar 
uma justa homenagem ao jovem enfermeiro ROBSON FERNANDO DA SILVA 
VALE, que exerceu o cargo,  função e missão de enfermeiro neste Município 
de 2007 a 2016, vindo a falecer acometido por grave moléstia. 

 
Robson, aluno de nossas escolas públicas, terminou o ensino 

médio no Município e buscou o Município de Curitiba, Capital do Paraná, 
para continuar seus estudos, onde cursou a Universidade Uniandrade para 
fazer seus estudos de enfermagem, vindo a se formar em 2006. 

 
Trabalhou no Pronto Socorro e Unidade Básica de Saúde de 

Barra do Turvo, prestando serviços também para a ESF. 
 
Desempenhou também sua função de enfermeiro em 

empresas prestadoras de serviços para a Auto Pista BR 116 e também no 
vizinho Município de Iporanga. 

 
Tinha prazer em vestir seu jaleco para trabalhar. Gostava ainda 

de estar melhorando seu ambiente de trabalho, na colocação dos materiais 
e equipamentos de maneira funcional, parando as vezes para tomar um 
cafezinho e defender o direito dos pacientes por um bom atendimento. 

 
Como lazer, sentia-se bem em jogar um colchão ao chão para 

assistir filmes na TV, bem como partilhar um churrasco com a família e 
amigos. De vez em quando fugir para a casa da mãe para um lanchinho 
rápido. 

 

mailto:camarabt@uol.com.br
mailto:camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br


 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 
Rua Ver. Firmino Pedroso dos Santos, 440 – Tel (15)  35771266 / 1580 

camarabt@uol.com.br e camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br 

BARRA DO TURVO - SÃO PAULO 

 

 
Casado com a farmacêutica Gizelda de Carvalho, tiveram um 

filho, Heitor Otávio de Carvalho Vale. 
 
Solicito assim, apoio dos nobres colegas para aprovação da 

matéria. 
 

             Câmara Municipal de Barra do Turvo SP, 18 de abril de 2018. 
 
 

 
 
 

Elcio Silva Reis 
Vereador 
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